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RESOLUÇÃO n2 42 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

Assunto:- Autoriza o funcionamento de um Curso 
de FÍSICA BÁSICA, no período de 20 
de dezembro de 1961 até o fim de ja- 
neij?o de 1962.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o Estatuto e em cumprimento da 
decisão do Egrégio Conselho Universitário, em sessão ordiná
ria realizada em 15 de dezembro de 1961, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O ;

Art2, 12 - Fica autorizado o funcionamento de 
um Curso de FÍSICA BÁSICA, no período de 20 de dezembro de 
1961 até o fim de Janeiro de 1962, sob a responsabilidade do 
Dr. CARLOS ALBERTO DIAS.

Art2. 22 - Revogam-se as disposições em contra
rio.

Reitoria da Universidade do Pará, em 15 de de
zembro de 1961.

Prof. "Dj/ José^Rodriguesjáú^ Silveira N^to
Reitor
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